
As normas de protecção de dados pessoais estão dispersas por 

vários instrumentos legislativos da União Europeia e nacional.  

Com esta ressalva, salienta-se como elemento a ter presente na 

interpretação do Regulamento, 

 

CONVENÇÃO EUROPEIA dos DIREITOS do HOMEM 

ARTIGO 8° 

Direito ao respeito pela vida privada e familiar 

1. Qualquer pessoa tem direito ao respeito da sua vida privada e 

familiar, do seu domicílio e da sua correspondência. 

2. Não pode haver ingerência da autoridade pública no exercício 

deste direito senão quando esta ingerência estiver prevista na lei e 

constituir uma providência que, numa sociedade democrática, seja 

necessária para a segurança nacional, para a segurança pública, 

para o bem-estar económico do país, a defesa da ordem e a 

prevenção das infracções penais, a protecção da saúde ou da moral, 

ou a protecção dos direitos e das liberdades de terceiros. 

 

CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA 

Artigo 8º 

Protecção de dados pessoais 

1. Todas as pessoas têm direito à protecção dos dados de carácter 

pessoal que lhes digam respeito. 



2. Esses dados devem ser objecto de um tratamento leal, para fins 

específicos e com o consenti­mento da pessoa interessada ou com 

outro fundamento legítimo previsto por lei. Todas as pessoas têm o 

direito de aceder aos dados coligidos que lhes digam respeito e de 

obter a respectiva rectificação. 

3. O cumprimento destas regras fica sujeito a fiscalização por parte 

de uma autoridade independente. 

* 

LEGISLAÇÃO NACIONAL 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA 

Artigo 26.º 

(Outros direitos pessoais) 

1. A todos são reconhecidos os direitos à identidade pessoal, ao 

desenvolvimento da personalidade, à capacidade civil, à cidadania, 

ao bom nome e reputação, à imagem, à palavra, à reserva da 

intimidade da vida privada e familiar e à protecção legal contra 

quaisquer formas de discriminação. 

2. A lei estabelecerá garantias efectivas contra a obtenção e 

utilização abusivas, ou contrárias à dignidade humana, de 

informações relativas às pessoas e famílias. 

3. A lei garantirá a dignidade pessoal e a identidade genética do ser 

humano, nomeadamente na criação, desenvolvimento e utilização 

das tecnologias e na experimentação científica. 



4. A privação da cidadania e as restrições à capacidade civil só 

podem efectuar-se nos casos e termos previstos na lei, não 

podendo ter como fundamento motivos políticos. 

 

Artigo 35.º 

(Utilização da informática) 

1. Todos os cidadãos têm o direito de acesso aos dados 

informatizados que lhes digam respeito, podendo exigir a sua 

rectificação e actualização, e o direito de conhecer a finalidade a 

que se destinam, nos termos da lei. 

2. A lei define o conceito de dados pessoais, bem como as 

condições aplicáveis ao seu tratamento automatizado, conexão, 

transmissão e utilização, e garante a sua protecção, 

designadamente através de entidade administrativa independente. 

3. A informática não pode ser utilizada para tratamento de dados 

referentes a convicções filosóficas ou políticas, filiação partidária ou 

sindical, fé religiosa, vida privada e origem étnica, salvo mediante 

consentimento expresso do titular, autorização prevista por lei com 

garantias de não discriminação ou para processamento de dados 

estatísticos não individualmente identificáveis. 

4. É proibido o acesso a dados pessoais de terceiros, salvo em casos 

excepcionais previstos na lei. 

5. É proibida a atribuição de um número nacional único aos 

cidadãos. 



6. A todos é garantido livre acesso às redes informáticas de uso 

público, definindo a lei o regime aplicável aos fluxos de dados 

transfronteiras e as formas adequadas de protecção de dados 

pessoais e de outros cuja salvaguarda se justifique por razões de 

interesse nacional. 

7. Os dados pessoais constantes de ficheiros manuais gozam de 

protecção idêntica à prevista nos números anteriores, nos termos da 

lei. 

 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  

Artigo 132.º 

Processo electrónico 

1 - O processo tem natureza eletrónica, sendo constituído por 

informação estruturada constante do sistema de informação de 

suporte à actividade dos tribunais e por documentos eletrónicos.  

2 - A tramitação dos processos, incluindo a prática de atos escritos, 

é efectuada no sistema de informação de suporte à atividade dos 

tribunais, nos termos definidos por portaria do membro do Governo 

responsável pela área da justiça.  

3 - Em caso de indisponibilidade do sistema referido no número 

anterior, os actos dos magistrados podem excepcionalmente ser 

praticados em papel, procedendo a secretaria à sua digitalização e 

inserção naquele sistema.  

4 - A tramitação electrónica dos processos deve garantir a 

respectiva integralidade, autenticidade e inviolabilidade, bem como 



o respeito pelo segredo de justiça e pelos regimes de protecção e 

tratamento de dados pessoais e, em especial, o relativo ao 

tratamento de dados referentes ao sistema judicial.  

5 - As comunicações entre tribunais ou agentes de execução e 

entidades públicas e outras pessoas colectivas que auxiliem os 

tribunais no âmbito dos processos judiciais podem ser efectuadas 

por via electrónica, através do envio de informação estruturada e da 

interoperabilidade entre o sistema de informação de suporte à 

actividade dos tribunais e os sistemas de informação das referidas 

entidades, nos termos previstos em portaria dos membros do 

Governo responsáveis pela área da justiça e pela entidade pública 

em causa.  

6 - O processo pode ter um suporte físico, a constituir nos termos 

definidos por portaria do membro do Governo responsável pela área 

da justiça, com o objetivo de apoiar a respetiva tramitação.  
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SECÇÃO V  

Publicidade e acesso ao processo 

  Artigo163.º 

Publicidade do processo   

1 - O processo civil é público, salvas as restrições previstas na lei.  

2 - A publicidade do processo implica o direito de exame e consulta 

do processo por via eletrónica, nos termos definidos na portaria 

prevista no n.º 2 do artigo 132.º, e na secretaria, bem como o de 

obtenção de cópias ou certidões de quaisquer peças nele 

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=3115&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=


incorporadas, pelas partes, por qualquer pessoa capaz de exercer o 

mandato judicial ou por quem nisso revele interesse atendível.  

3-(Revogado.)  

4 - Incumbe às secretarias judiciais prestar informação precisa às 

partes, seus representantes ou mandatários judiciais, ou aos 

funcionários destes, devidamente credenciados, acerca do estado 

dos processos pendentes em que sejam interessados.  

5 - (Revogado.)  
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 Artigo164.º 

Limitações à publicidade do processo 

1 - O acesso aos autos é limitado nos casos em que a divulgação do 

seu conteúdo possa causar dano à dignidade das pessoas, à 

intimidade da vida privada ou familiar ou à moral pública, ou pôr em 

causa a eficácia da decisão a proferir.  

2 - Preenchem, designadamente, as restrições à publicidade 

previstas no número anterior:  

a) Os processos de anulação de casamento, divórcio, separação de 

pessoas e bens e os que respeitem ao estabelecimento ou 

impugnação de paternidade, a que apenas podem ter acesso as 

partes e os seus mandatários;  

b) Os procedimentos cautelares pendentes, que só podem ser 

facultados aos requerentes e seus mandatários e aos requeridos e 

respetivos mandatários, quando devam ser ouvidos antes de 

ordenada a providência;  
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c) Os processos de execução só podem ser facultados aos 

executados e respetivos mandatários após a citação ou, nos casos 

previstos no artigo 626.º, após a notificação; independentemente da 

citação ou da notificação, é vedado aos executados e respetivos 

mandatários o acesso à informação relativa aos bens indicados pelo 

exequente para penhora e aos atos instrutórios da mesma.  

d) Os processos de acompanhamento de maior.  

3 - O acesso a informação do processo também pode ser limitado, 

em respeito pelo regime legal de proteção e tratamento de dados 

pessoais, quando, estando em causa dados pessoais constantes do 

processo, os mesmos não sejam pertinentes para a justa 

composição do litígio. 

 – este número foi introduzido pelo DL n.º 97/2019, de 26/07 

 

 

 

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=3115&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=

